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ESTADO DO CEARt\
SECRETARL<\ DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇAO N° ..J~/2001
2" CÂlVIARA DE JULGAJ\'lENTO
SEssAo DE; 09/02/2001
PROCESSO N° 1/1937/97 AUTO DE INFRAÇAO N° 1/9712978
RECORRENTE: Cf~LlJLA J)t= .JULGAI\1ENTO DE rI INST..\NCIA
RECORRIDO: FARDEL INDÚSTRIA DO VESTUARIO LTDA
CONSELHEIRA: \VLADIA fviARIA PARENTE AGUIAR

EivIENTA: ICJ\;lS PROFUNDIUADE
NOR1\1AL - NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS - Nulidade .....
Lavratura do termo de início de fiscalização com observância
incompleta. de tonna.lidade. Falta de indicação dos docmllentos
que deveriam ser apresentados/entregues ao agente fiscal.
Decisão arrimada na Lei 4.717/65 e 12.732/97. Decisão por
maioria de votos e em desacordo com o parecer da douta PGE.
Recurso voluntário conhecido e provido.

RELATÓRIO:

Ação fiscal atinente ao Projeto PrOill.lldidadeNormal, relatlva ao
exercício de 1995. por meio da qual foi constatado que a empresa, acima
nominada~ adquiriu mercadorias acobertadas por documentos fiscais inidôneos
e aproveitou crédito fiscal indevido por intermédio de notas fiscais inidôneas.
Foi fixada como base de cálculo a importância de R$ 275.839,50. Autuação
amparada nos arts. 105 e 113, ambos do Decreto 21.219/91, e aplicada a
sanção contida no ali, 767~ IlI, '"a'7 do Decreto 21.219/9].



•
•

Nas informações complementares apensas às fls. 03~após esclarecer que
antecedeu a lavratura deste auto de infra~ão um por embaraço, e 4ue as
notificações enviadas foram atendidas de forma parcial, relacionou-se quais os
documentos que t"{.1ram considerados inidôneos, com seus respectivos
I:,mitentes.

Notas fiscais que originaram créditos para a autuada:
0234, 0243, 0247 e 0849 - Centro Atacadista de Malhas do Sul Ltda.
II 44, 1411, 1403, 1405, 1566, 1149, 1551, 1555 e 1536- Porto Seguro
Calçados Ltda.
0051 e 0446 - Vesta Comercial de Calçados e Confecções TJda.
2925 e 2926 --Comercial de Calçados Pinheiro.
2514 e 2523 - Ricardo Santos Pinheiro.
0023 ---Orjemal Organização J. Madeiras T,tda.

Foram anexados às fls. 06, 07, 08 e 09 respectivamente, o termo de
início de fiscalização, termo de notificação, emitidos em 10/06/97, termo de
notificação, emitido em 19/06/97, e termo de conclusão de fiscalização.

As notas fiscais relacionadas nas informações complementares estão
anexas às fls. 10 a 29, seguindo-as os cadastros dos seus respectivos emitentes
(fls. 30 a 35).

Em impugnação que repousa às fls. 37 a 40, o contribuinte requereu a
improcedência da autuação sob o argumento de os contribuintes que com ele
transacionavam detinham a condição de regularidade fiscal, conforme os
próprios registros da SEFAZ/Ce, e que as suspeitas de irregularidades em
determinados lançamentos fiscais ou contábeis, não são hábeis para a
imputação da infração gizada na exordial.

A nobre julgadora singular acatou as razões da deiimdente, urna vez que
considerou idôneas as notas fiscais relacionadas nas informações
complementares~ tendo em vista que as empresas emitentes estavam ~à époc~
ativas perante o cadastro de contribuintes, razão pelo qual exarou decisão
absolutória.



••• ----------------------------------------------------------l

Entendimento oposto teve a consultora tributária, posto que considerou
ll'J~ os dados constantes do CGF não são compatíveis com os impressos nas
notas fiscais, que as mercadorias comercializadas não guardam
COiTcspondência com as CAE sob os quais estavam registrados, razão pela
llual recluereu a PrtwedêncÍa Total da autuacão.
L >

A douta PGE adotou () citado parecer.

t n relatório.
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VOTO:

Nana a inicial a aquisição de mercadorias acobeltadas por documento
inidôneo e I) crédito inuevido decorrente Je notas fiscais inidôneas.

No que pese a julgadora singular e a consultora terem adentrado no
mérito dos presentes autos, não vejo como abstrair das irregularidade
exieriorizadas pelo termo de início de fiscalização.

Ora, lavrado aquele termo, deve o agente fiscal indicar, - diga-se
a~~inalar um "x" no~ campos próprios quais documentos deverão ~er
entregues para consubstanciar o trabalho de fiscalização, podendo acrescent.ar
em espu90 específico outros documentos, que dada a atividade do contribuinte
em tela - Indústria, pertinente a apresentação dos Livros específicos.

Contu.do, assim não agiu o ilustre tisc,aLApenas emitiu o aludido termo
cm 15/05/97, e anotou - "referente ao exercício de 1995".

Em 10/06/97, dada a inércia do contribuinte, emItm termo de
notifícação requisitando os documentos enumerados no termo de início de
fiscalização.

Como o contribuinte não atendeu àquela notificação, na sua
totalidade, expediu novo termo de notificação, desta feita, nominando quais
documentos deveriam ser apresentados~ mas sem indicar o período.

Ainda que nada disso tenha sido alegado pelo contribuinte. não
vejo como considerar que irregularidades dessa natureza esteja sanada.

Ao meu ver, a ação fiscal para gozar de objetividade,
transparência e lisura deve se efetuada com base na estrita legalidade, devendo
(I agente observar e adotar todas as formalidades que a nOtieiam, pois, igual
comportamento é exigido do contribuinte, no que conceme aos registros nos
Jivros fiscais.
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••• -------1

Dessa forma, por considerar que o agente tlscal deixou de atender
à l~)rmalidade essencial à validade da ação fisçal, há que :;er dedarada ~
nulidade desta, por impedimento do agente autuante, nos temlOS do alt. 32 da
1. . 1" 7'.1 "/u7Cl k. J.,;.,/7 .

Nos autos consta uma tentativa do julgador singular de sanar uma
irregularidade existente no processo: a inexistência da numeração das notas
fiscais extra viadas.

Pam melhor compreensão, trago à baila a Lei 4.717, de 29 de junho de
1965, que regulou a ação popular, que em seu único S, art. 2°, conceituou
diversos casos de nulidade, a ~ber:

Art. 2° - São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades
mencionadas no artigo anterior. nos casos de:'- .

a) incompetência~
b) vício de forma;
c) ilegalidade do objeto;
d) 111exist6wncia dos motivos~
e) desvio de finalidade;

~ único: Para a conceituação dos casos de nulidade observar-se-ão as
seguintes normas:
b) O vício de forma consiste na omissão ou na observância incompleta ou
ln-egular de tonllalidades indispensáveis à existência ou seriedade do ato.

Esclareço que pacífico o entendimento quanto à aplicaçao dos conceitos
da Lei 4.717/65, no direito admjnistratívo~ posto que, as norma') que cuidam
do processo admÍnÍslrati vo não conceituam as nulidades, apenas enumeram a.O)

hipóteses que tornam ao atos nulos ou anuláveis (Di Pietro: Zainito
Holanda, ..)

Isto posto, voto para que se conheça do re.cursooficiat dar-lhe provimento
para em grau de preliminar, declarar a nulidade do processo, nos termos deste
voto e contrário ao parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

Éo voto.
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DECISAo:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é recoI'rente a
CéJula de JuJgamento de 1li Instância e recorrido Fardel Indústria do
V"e~tuário Ltcl-a.,

n.esohrem os membros da 2" Câmara de .Julg:unento do Conselho de
Ret~ursus Tributários, por maioria de l'otus e em grau de preliminar,
conh.ecer do recurso oficiai, dar-IDe provimento, para nlOdilicar a decisão
.Jbsolutúri~i de 1a Instância e dechH'ar a NIJLTDADE do prm:esso,
contrariamente ao parecer da douta Procuradoria Gerai do Estado.
]1-'oramvotos vencidos os dos consclheit.os .José I\:lada Vieira lVlota e
.Tohnsoil S~iFern~ini 'lue fonlID contrários â nulidmle argijid~i.

elA' 1 " D"A' Cl S-'ES~O-E"S:DA 2a~....,'_ .LJn, ... ~ k L.I~ kY . ~ _ '.

CONSELHO DE RECURSOS TRI
março 2.001.

PR~~I~
ui;TI)atan Ferreira de Púldrade
PROCURADOR DO ESTADO

l ~ ~ 11 ,4 n ,to "DE JI-I r'A" "\/f!{! T-T£1 i'J-J.n(~ '. J, _'''_ n~-,N, ,J J-, (

"Á.RIOS,em F011Illeza, aos:;' 2) de

Francisoo das Chagas A. AJl:fuqul::rti~Je
CONSELHEIRO

-----,---------,~---------------------------------------------
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